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Vargem Alta, 24 de março de 2021.

DE: Plenário
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 23/2021
Proposição: Emenda - Supressiva/Aditiva/Modificativa n° 1/2021

Autoria:

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ementa: AO PROJETO DE LEI Nº 06/2021 QUE “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL(CACS),
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO(FUNDEB), EM CONFORMIDADE
COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA
DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020”.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição:

Proposição aprovada à unanimidade (por 10 votos favoráveis e 00 votos contrários).
Encaminho para incorporação ao Projeto.

Próxima Fase: Para Incorporar ao Projeto
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